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NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 
 

 A Secretária Municipal da Saúde de Campo Erê, Rosalva Boligon, vem esclarecer 

a toda população que durante o cumprimento de agenda em Brasília junto com a Prefeita 

Municipal, tomamos conhecimento do lamentável fato ocorrido no final da tarde de 

ontem, 30 de agosto, com uma paciente que foi atendida na Unidade de Saúde do Bairro 

São Francisco, a qual publicou em sua rede social que havia sido esquecida no local 

após o expediente, dando a entender que estava trancada dentro do Posto de Saúde. 

 A verdade é que naquele horário, o Posto de Saúde do Bairro São Francisco ainda 

estava aberto, com atendimento de uma equipe de odontologia (dentista e auxiliar), além 

de uma auxiliar de serviços gerais que trabalhava no local naquele momento. 

 Tanto é assim que, logo após a coordenadora das Unidades Básicas de Saúde, 

técnica em enfermagem, Maria de Lourdes, ter sido avisada pela auxiliar de dentista que 

estava no local, se dirigiu imediatamente até lá para atender a paciente, juntamente com 

a coordenadora de setor, Cassiane B. de Lima. 

 A paciente foi prontamente atendida, tendo sido feitos todos os procedimentos e 

em seguida foi liberada para sua residência na companhia de seus familiares que 

estavam no local. 

 No entanto, apesar do Posto de Saúde ainda estar aberto naquele horário, é certo 

que ficou evidenciado um terrível erro de procedimento cometido pelos servidores que 

estavam atendendo a paciente. 

 Sendo assim, a Prefeita Municipal, ao saber do ocorrido, imediatamente entrou 

em contato com o departamento jurídico do município, determinando a abertura de 

procedimento administrativo para investigar os fatos e apurar a responsabilidade pelo 

ocorrido. 

 Consideramos que fatos como este são inadmissíveis e serão criteriosamente 

apurados e os responsáveis serão exemplarmente punidos, dentro do que estabelece a 

lei, respeitando o direito à ampla defesa. 

 A Secretaria Municipal de Saúde está constantemente aprimorando a prestação 

de serviços aos seus usuários, com capacitação profissional dos servidores, a fim de que 

a população tenha à sua disposição um atendimento responsável e humanizado. 

 Possuímos em nosso quadro, servidores competentes e comprometidos com a 

melhor prestação de serviço aos munícipes e fatos isolados como este ocorrido na tarde 

de ontem devem ser apurados para que nunca mais se repita. 

 Atenciosamente 

 

 

Rosalva Boligon 

Secretária Municipal de Saúde 
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